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PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO, NA
MODALIDADE SUBSEQUENTE  – 2º SEMESTRE DE 2024 - SEGUNDA CHAMADA.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NOVA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº
1630/2023 – Reitoria/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de setembro de
2023, no âmbito deste Campus, faz saber aos interessados, em conformidade com o objeto do Edital nº. 17/2024-
PROEN/IFRN, o número de VAGAS remanescentes oriundo do não preenchimento em chamadas regulares.

QUADRO DE VAGA REMANESCENTE POR LISTA/CURSO/TURNO

CURSO DESCRIÇÃO TURNO QUANTIDADE
DE VAGAS

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO Geral Geral VespertinoVespertino 28 vagas28 vagas

MATRÍCULAS

1. Os convocados deverão realizar a matrícula, no período das 07h00min do dia 30 de setembro de 2024 às
23h59min do dia 03 de outubro de 2024, de acordo com o cronograma no Anexo II deste Edital.

2. O candidato classificado deverá acessar o endereço eletrônico por meio do link a
seguir: https://sso.acesso.gov.br/login 

3. O Processo Seletivo estará aberto aos portadores de certificado de conclusão do ensino médio (ou de curso
equivalente). Portanto, deverão REALIZAR A PRÉ-MATRÍCULA DE FORMA ONLINE , através do
endereço eletrônico https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-educacao-profissional-
tecnica-educacao-de-jovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn, no período informado no Anexo II deste
Edital.

4. Após o cadastro, no ato da matrícula, os candidatos aprovados deverão anexar a seguinte documentação:     
                                                                                                   

Uma foto 3x4 (recente); 

Carteira de identidade;

Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

Certidão de Casamento ou Nascimento; 

Título de Eleitor, no caso dos maiores de 18 anos; 

Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos
maiores de 18 anos do sexo masculino, dispensado para: - os maiores de 45 anos no ato do
cadastramento; ou - os candidatos estrangeiros. 



Certificado de conclusão do Ensino Médio e histórico escolar;

Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os aprovados que
realizaram estudos equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em parte, no exterior.

Como documento complementar, todos os candidatos aprovados deverão anexar Carteira de
Vacinação atualizada.

5. Candidato menor de idade, além da documentação listada no item 4 deverá, OBRIGATORIAMENTE,
anexar o Termo de Responsabilidade de Matrícula disponível no Anexo XV do edital nº 17/2024 -
PROEN/IFRN e o documento de identificação do(a) responsável.

6. A documentação deverá estar em formato .docx, doc, pdf, jpg, jpeg ou png, com o máximo de 5Mb por
arquivo. 

7. Os documentos em língua estrangeira deverão ser entregues no ato da matrícula, eles deverão estar visados
pela autoridade consular brasileira no país de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial.

8. Nenhuma pré-matrícula online será homologada imediatamente após o envio da documentação.  No caso da
documentação estar completa e perfeitamente legível, a homologação da matrícula será dada e o candidato
receberá uma notificação pelo próprio sistema de matrículas. Em caso de haver algum erro ou ilegibilidade da
documentação apresentada, poderá ser solicitado ao candidato os devidos ajustes.

9. O candidato classificado que, por qualquer motivo, deixar de efetuar sua pré-matrícula no prazo previsto,
será considerado desistente e perderá o direito à vaga no certame.

10. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital ou no Edital nº 17/2024 -
PROEN/IFRN serão analisados pela Direção Acadêmica do Campus Nova Cruz, pela Pró-Reitoria de Ensino
do IFRN, pela Coordenação de Acesso Discente do IFRN e/ou pela FUNCERN. 

ANEXO I - LISTA DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  NA SEGUNDA CHAMADA

Curso Lista Nome
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Manuelle Soares de Araujo
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Helton da Costa Valdevino
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC TAMYRES CORDEIRO DA SILVA
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Fabio Henrique Soares da Silva
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Lucas Alves Viana Cavalcante
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC MARIA EDUARDA SILVA DO NASCIMENTO
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC José Lucas Fernandes de Oliveira
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Abdenago Camara Pereira Junior
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC CARLOS DANIEL SILVA DO VALE
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Maria Laura Santiago Bezerra
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Maria kallyane de Almeida pontes
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC SUZANY GALDINO DA SILVA
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Raphael Souza Duarte
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC Paula Aparecida Freitas Cavalcanti
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC HYLARY KAYLANE DOMINGOS DE SOUZA
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino AC JAILSON GOMES DA SILVA
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LB_EP Maíres de Oliveira Silva
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LB_EP JOANY ADRYA FREIRE SALUSTINO
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LB_EP Arthur Ramon Henrique de Sousa
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LB_EP Maria José Galdino Guilherme
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LB_EP Andriele Sabino do Vale
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Natália De Oliveira Lima
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Jully Iasmin Coelho de Souza
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Regina dos Santos Nascimento
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Telma Câmara Vital
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Rayssa Moraes Bento da Costa
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP NATALIA DA SILVA DE SANTANA
13500 - Técnico de Nível Médio em Administração - Vespertino LI_EP Isabelle Maria dos Santos Silva



Código Verificador:
Código de Autenticação:

ANEXO II - CRONOGRAMA

Atividade Data/Período

Matrículas 

 07h00min do dia 30/10/2024 às 23h59min do dia
03/10/2024

(https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-
curso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-de-

jovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn)

Prazo para correções
de

dados/documentações
pelos candidatos

04/10/2024

Nova Cruz/RN, 30 de setembro de 2024

ALLAN NILSON DE SOUSA DANTAS

Diretor-Geral do Campus Nova Cruz

(Portaria nº 1630/2023 – Reitoria/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em
29 de setembro de 2023.)

Documento assinado eletronicamente por:

Allan Nilson de Sousa DantasAllan Nilson de Sousa Dantas , DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/NCDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/NC , em 30/09/2024 20:00:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 30/09/2024. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

775132
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